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Justificativa 

As (os) Protissionais Auxiliares de docência ou Auxiliares de classe na escola 

desempenham um papel relevante ante o princípio da indissociabilidade das ações de 

educar e cuidar, proposto pelas diretrizes curriculares nacionais para a educação. 
As (os) profissionais auxiliares de docência atuam juntamente ao professor da 

educação em sala de aula, desenvolvendo ações no sentido de propiciar o desenvolvimento 

aspectos físicos, psicológico, intelectual social do aluno em seus e 

As (os) profissionais Auxiliares de docência se capacitam e tem como prâtica a 

assistência ao professor e ao aluno, favorecendo a efetivação de uma escola com mais 
qualidade e que cumpra o pressuposto do desenvolvimento integral do aluno na construção 

do conhecimento. 

O Presente Projeto de Lei visa reconhecer e valorizar as (os) Profissionais Auxiliares 

de Docência, sendo homenageados com um dia de Comemorações a exemplo de outras

categorias 
Por estas razões, considerando a importância da valorização destas(es) Profissionais, 

contamos com apoio dos(as) ilustres pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 

de profissionais. 
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